
TRIBUNAL GERAL

Despacho do Tribunal Geral de 6 de setembro de 2016 — Vanbreda Risk & Benefits/Comissão

(Processo T-199/14) (1)

(«Responsabilidade extracontratual — Contratos públicos de serviços — Acordo sobre os montantes 
concretos da indemnização do prejuízo — Não conhecimento do mérito — Despesas»)

(2016/C 475/25)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrente: Vanbreda Risk & Benefits (Antuérpia, Bélgica) (Representantes: inicialmente P. Teerlinck e P. de Bandt, em seguida 
P. Teerlinck, P. de Bandt e R. Gherghinaru, advogados)

Recorrida: Comissão Europeia (Representantes: inicialmente S. Delaude e L. Cappelletti, em seguida S. Delaude, agentes)

Objeto

Por um lado, pedido de anulação da decisão de 30 de janeiro de 2014 através da qual a Comissão rejeitou a proposta 
apresentada pela recorrente para o lote n.o 1 no âmbito do concurso público OIB.DR.2/PO/2013/062/591, relativo a 
seguros de bens e de pessoas (JO 2013/S 155-269617), e adjudicou este lote a outra sociedade e, por outro lado, pedido de 
indemnização.

Dispositivo

1) Não há que conhecer do mérito do recurso.

2) A Comissão Europeia é condenada a suportar as suas próprias despesas, bem como as despesas da Vanbreda Risk & Benefits, 
incorridas no processo principal e no âmbito do processo de medidas provisórias que correu no Tribunal Geral.

(1) JO C 159, de 26.5.2014

Despacho do Tribunal Geral de 15 de setembro de 2016 — Kurchenko/Conselho

(Processo T-339/14) (1)

«Política externa e de segurança comum — Medidas restritivas adotadas tendo em conta a situação na 
Ucrânia — Congelamento de fundos — Falta de representação por advogado — Demandante que deixou de 

responder ao solicitado pelo Tribunal Geral — Não conhecimento do mérito»

(2016/C 475/26)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Serhiy Vitaliyovych Kurchenko (Chuhuiv, Ucrânia) (representantes: B. Kennelly, QC, J. Pobjoy, barrister, M. Drury, 
A. Swan e J. Binns, solicitors)

Recorrido: Conselho da União Europeia (representantes: Á. de Elera-San Miguel Hurtado e J.-P. Hix, agentes)

Interveniente em apoio do recorrido: Comissão Europeia (representantes: S. Bartelt e D. Gauci, agentes)
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Objeto

A título principal, um pedido ao abrigo do artigo 263.o TFUE e que visa a anulação, por um lado, da Decisão 2014/119/
/PESC do Conselho, de 5 de março de 2014, que impõe medidas restritivas dirigidas a certas pessoas, entidades e 
organismos, tendo em conta a situação na Ucrânia (JO 2014, L 66, p. 26), e do Regulamento (UE) n.o 208/2014 do 
Conselho, de 5 de março de 2014, que impõe medidas restritivas dirigidas a certas pessoas, entidades e organismos, tendo 
em conta a situação na Ucrânia (JO 2014, L 66, p. 1), e, por outro, da Decisão (PESC) 2015/364 do Conselho, de 
5 de março de 2015, que altera a Decisão 2014/119 (JO 2015, L 62, p. 25), e do Regulamento de Execução (UE) 2015/357 
do Conselho, de 5 de março de 2015, que dá execução ao Regulamento n.o 208/2014 (JO 2015, L 62, p. 1), na medida em 
que estes atos dizem respeito ao recorrente, bem como, a título subsidiário, um pedido ao abrigo do artigo 277.o TFUE que 
visa a declaração de inaplicabilidade ao recorrente do artigo 1.o, n.o 1, da Decisão 2014/119, com a redação que lhe foi 
dada pela Decisão (PESC) 2015/143 do Conselho, de 29 de janeiro de 2015, que altera a Decisão 2014/119 (JO 2015, L 24, 
p. 16), bem como do artigo 3.o, n.o 1, do Regulamento n.o 208/2014, com a redação que lhe foi dada pelo Regulamento 
(UE) 2015/138 do Conselho, de 29 de janeiro de 2015, que altera o Regulamento n.o 208/2014 (JO 2015, L 24, p. 1).

Dispositivo

1) Não há que conhecer do mérito do presente recurso.

2) Serhiy Vitaliyovych Kurchenko é condenado a suportar, além das suas próprias despesas, as despesas efetuadas pelo Conselho da 
União Europeia.

3) A Comissão Europeia suportará as suas próprias despesas.

(1) JO C 253, de 4.8.2014.

Recurso interposto em 26 de outubro de 2016 — OP/Comissão

(Processo T-478/16)

(2016/C 475/27)

Língua do processo: alemão

Partes

Recorrente: OP (Bonn, Alemanha) (representante: S. Conrad, advogado)

Recorrida: Comissão Europeia

Pedidos

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne:

— Anular a decisão tácita de indeferimento e a decisão expressa de indeferimento da recorrida, de 16 e 30 de setembro 
de 2016, respetivamente [referência Ares (2016) 5716994], relativas ao recurso administrativo interposto pela 
recorrente em 17 de abril de 2016, nos termos do artigo 22.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 58/2003, para controlo 
da legalidade da decisão da Agência Executiva do Conselho Europeu de Investigação de 18 de março de 2016 que 
considerou inadequado e indeferiu o pedido de subvenção da recorrente, de 17 de novembro de 2015 (n.o do pedido: 
716017 — QUASIMODO), no âmbito do programa-quadro «Horizonte 2020», programa de trabalho de 2016 do CEI 
(ERC Starting Grant);

— Condenar a recorrida nas despesas.
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